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LISBOA

CASCAIS

SANODENTE — LABORATÓRIO DE PRÓTESE
DENTÁRIA, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 01409
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 500621535; núme-
ros e data das apresentações: 360 e 361/20050401.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos os documentos de prestação de contas relativos aos exercícios de
2002 e 2003.

Está conforme.

18 de Maio de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria Gomes
Jacinto. 2008541770

LISBOA — 2.A SECÇÃO

LUÍS PINA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 2632/911120; identificação de pessoa colectiva n.º 502652667;
número e data da inscrição: 08/20020621.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2001.

Está conforme o original.

13 de Fevereiro de 2006. — A Escriturária Superior, Maria do
Carmo Ferraz Jardim de Azevedo Fontes. 1000298027

NOVA INTERLIMPE — LIMPEZAS DOMÉSTICAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 13 928/20040119; identificação de pessoa colectiva
n.º 506754308; inscrição n.º 02; número e data da apresentação:
27/20051219.

Certifico que foi registada a dissolução da sociedade em epígrafe
em 13 de Dezembro de 2005.

Está conforme o original.

9 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Mariana Madeira
Palma Ruivo Pimenta. 2011912350

LEGICENTER — SERVIÇOS, CONSULTORIA
E GESTÃO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 11 547/20010814; identificação de pessoa colectiva
n.º 505326710; inscrições n.os 10 e 11; números e datas das apre-
sentações: 22/20051227 e 35/20051229.

Certifico que foi registado o seguinte:
Nomeação de secretário e suplente por deliberação de 2005: secre-

tário — Susana Covaneiro Enes, Avenida do Engenheiro Duarte Pa-
checo, Amoreiras, 15.º, freguesia de Santa Isabel, Lisboa; suplente —
Teresa Patraquim da Conceição, morada anterior.

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 29 de Dezembro de 2005.

Está conforme o original.

13 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Mariana Madeira
Palma Ruivo Pimenta. 2009166655

IBM FINANCIAMENTO — SOCIEDADE DE LOCAÇÃO
FINANCEIRA MOBILIÁRIA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 1420/900719; identificação de pessoa colectiva n.º 502387831;
inscrição n.º 29; número e data da apresentação: 13/20030721.

Certifico que foi registado o seguinte:
Nomeação do conselho de administração e do fiscal único para o

ano de 2003, por deliberação de 28 de Março de 2003.
Conselho de administração: presidente — José Joaquim de Oliveira,

Largo de Luzia Maria Martins, 1, 9.º, frente, Lisboa; administradores-
-delegados — Miguel Angel Muñoz Del Castillo, Rua de Luís de Camões,
102, lote 8, 1.º, esquerdo, Lisboa, e Cristina Archer Baltazar Pereira da
Silva, Rua de Manuel da Silva, 2, 4.º, A, Parque Europa, Lisboa.

Fiscal único — Belarmino Martins, Eugénio Ferreira & Associados,
SROC, L.da, com sede na Avenida da Liberdade, 245, 8.º, C, Lisboa;
suplente — Belarmino Gonçalves Martins, ROC, Praceta dos Cedros,
24, Casal da Carregueira, Belas.

Está conforme o original.

17 de Janeiro de 2004. — A Escriturária Superior, Maria do Carmo
Ferraz Jardim de Azevedo Fontes. 2003480811

LISBOA — 3.A SECÇÃO

TRELIÇA — PROJECTOS DE ARQUITECTURA
E ENGENHARIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 07539/970522; identificação de pessoa colectiva n.º 503881767;
inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 28/051216.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
dissolução e encerramento da liquidação, tendo sido as contas apro-
vadas em 30 de Novembro de 2005.

Está conforme o original.

23 de Dezembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Almeida Homem. 2010627679

RESICONSTRUÇÃO — SOCIEDADE DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 08919/981215; identificação de pessoa colectiva n.º 504343874;
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 06; número e data da apresen-
tação: 47/051216.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
cessação das funções da gerência de Maria Teresa da Silva Brás, por
renúncia em 14 de Dezembro de 2005.

Está conforme o original.

23 de Dezembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Almeida Homem. 2010602862

O SEU ESPAÇO — IMOBILIÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 09945/991229; identificação de pessoa colectiva n.º 504651510;
averbamento n.º 03 à inscrição n.º 01; número e data da apresen-
tação: 30/051216.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte:

Deslocação da sede para a Avenida da Liberdade, 1 e 7, loja 38,
Centro Comercial Palladium, freguesia de São José, Lisboa;

Pela inscrição n.º 07, apresentação n.º 31/051216, foi aumentado
o capital social de 5486,77 euros para 50 000 euros, e foi transfor-
mada em sociedade anónima, passando a reger-se pelo seguinte con-
trato:

CAPÍTULO I

Denominação, fins, sede e duração

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade tem a denominação de O Seu Espaço —
Imobiliária, S. A., tem a sua sede na Avenida da Liberdade, 1 e 7,
loja 38, Centro Comercial Palladium, freguesia de São José, concelho
de Lisboa, e durará por tempo indeterminado.
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2 — O conselho de administração poderá deliberar deslocar a sede
para qualquer local do País e, bem como, criar ou encerrar em qual-
quer local do território nacional ou fora dele, agências, delegações,
filiais ou qualquer outra forma de representação.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem por objecto a compra e venda de imóveis e
ou as suas fracções autónomas, loteamentos e urbanizações e revenda
dos adquiridos para esse fim; administração, exploração e comerciali-
zação de imóveis.

2 — Mediante deliberação do conselho de administração a socieda-
de poderá ainda participar em agrupamentos complementares de
empresas, em agrupamentos europeus de interesse económico ou ou-
tra forma de associação, e, bem assim, subscrever ou adquirir acções
ou quotas em sociedades de responsabilidade limitada, qualquer que seja
o objecto destas, ainda que sujeitas a legislação especial.

CAPÍTULO II

Capital social e acções

ARTIGO 3.º

1 — O capital social é de cinquenta mil euros, representado por
50 000 acções com o valor nominal de um euro cada uma, que se
encontram inteiramente subscritas e realizadas.

2 — O capital social pode ser aumentado uma ou mais vezes por
deliberação do conselho de administração.

3 — Por deliberação da assembleia geral tomada por maioria de dois
terços dos votos correspondentes ao capital social, poderão ser exi-
gidas aos accionistas prestações suplementares de capital até ao mon-
tante global correspondente a 15 vezes o capital social.

4 — Mediante deliberação da assembleia geral tomada por maioria
de dois terços, poderão os accionistas ser chamados a efectuar pres-
tações acessórias à sociedade, até ao montante correspondente a
15 vezes o capital social, gratuitamente.

ARTIGO 4.º

1 — As acções são escriturais, podendo ser livremente convertidas
em tituladas, nominativas ou ao portador, a expensas dos interessa-
dos.

2 — Sendo convertidas em tituladas, haverá títulos de 1, 10, 50,
100, 500, 100 e 10 000 acções.

ARTIGO 5.º

1 — Os accionistas gozam do direito de preferência na subscrição
de novas acções, salvo se a assembleia geral decidir o contrário por
deliberação tomada pela maioria exigida para o aumento de capital
social.

2 — O direito de preferência referido no número anterior tem efi-
cácia real nos termos do artigo 421.º do Código Civil, desde que se
refira a acções nominativas ou a acções ao portador sujeitas ao regi-
me de registo ou de depósito.

ARTIGO 6.º

1 — A sociedade poderá recorrer a financiamentos internos ou
externos, designadamente sob a forma de contratos de empréstimo
ou de emissão de obrigações, ficando as respectivas operações sujeitas
aos requisitos exigidos pela legislação em vigor.

2 — Os credores de uma mesma emissão de obrigações podem
reunir-se em assembleia de obrigacionistas nos termos da lei.

CAPÍTULO III

Administração e fiscalização

ARTIGO 7.º

1 — O conselho de administração é composto por um presidente e
dois ou quatro vogais, eleitos para mandatos de quatro anos e sempre
reelegiveis.

2 — A assembleia geral pode eleger um administrador suplente.
3 — Os membros do conselho de administração podem ser ou não

accionistas e podem ser dispensados de caução pela assembleia geral
que os eleger.

4 — No caso de impedimento ou falta definitiva de qualquer dos
seus membros e se não houver administrador suplente, o conselho
deve dentro de 60 dias, conforme preferir, ou cooptar um novo mem-

bro ou providenciar pela convocação da assembleia geral para a res-
pectiva eleição.

5 — A cooptação deve ser submetida a confirmação na assembleia
geral seguinte.

ARTIGO 8.º

Compete ao conselho de administração gerir e representar a soci-
edade com os mais amplos poderes que a lei lhe confere.

ARTIGO 9.º

1 — O conselho de administração não pode reunir sem estar pre-
sente ou representada a maioria dos seus membros.

2 — As sociedades e demais pessoas colectivas são representadas
por uma pessoa singular que exerce o cargo em nome próprio.

3 — É permitida a representação entre os administradores e o voto
por escrito, designadamente por via telegráfica.

ARTIGO 10.º

1 — Perante terceiros, e salvas as excepções legais, a sociedade fica
obrigada pela assinatura do presidente, ou de dois membros do conse-
lho de administração.

2 — O disposto no número anterior não impede a constituição de
mandatários da sociedade para a prática de actos ou categorias de actos
especificados nas respectivas procurações.

ARTIGO 11.º

O conselho de administração reúne normalmente mensalmente, e
sempre que seja convocado pelo presidente, por dois administradores
ou pelo fiscal único.

ARTIGO 12.º

Os administradores terão ou não direito a uma remuneração men-
sal conforme a assembleia geral deliberar, ou for decidido por uma
comissão de vencimentos a eleger pela assembleia geral.

ARTIGO 13.º

1 — A sociedade terá um fiscal único eleito em assembleia geral.
2 — Na designação e substituição do fiscal único ter-se-á em conta

o que dispuser a lei em vigor.

ARTIGO 14.º

O fiscal único poderá reunir com o conselho de administração,
quando solicitado por este ou por sua própria iniciativa, e poderá pedir
os elementos de informação de que necessite sobre qualquer aspecto
da actividade da sociedade.

ARTIGO 15.º

O fiscal único exercerá funções por quatro anos, findos os quais
poderá ser reeleito.

CAPÍTULO IV

Deliberações dos accionistas

ARTIGO 16.º

1 — Os accionistas deliberam ou unanimemente por escrito ou em
assembleia geral regularmente convocada e reunida.

2 — A assembleia geral de accionistas será convocada sempre que
a lei o determine, ou o conselho de administração e o fiscal único
entendam conveniente.

3 — A assembleia geral pode ainda ser convocada a requerimento
de um ou mais accionistas que possuam acções correspondentes a, pelo
menos, 5 % do capital social.

4 — A convocatória faz-se por meio de anúncios publicados no
jornal oficial e num dos jornais mais lidos da sede, com a antecedên-
cia mínima de um mês.

ARTIGO 17.º

A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente e um
secretário, accionistas ou não, eleitos por quatro anos, sendo reelegí-
veis.

ARTIGO 18.º

1 — A cada acção corresponde um voto.
2 — Apenas têm direito de estar presentes na assembleia geral e aí

discutirem e votarem todos os accionistas com direito a voto desde
que as respectivas acções estejam averbadas ou depositadas em seu
nome, pelo menos 10 dias antes daquele em que a assembleia deva
reunir em primeira convocação.
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3 — O depósito das acções ao portador pode ser feito na sede da
sociedade ou em instituição de crédito com estabelecimento em ter-
ritório nacional.

4 — Os accionistas podem fazer-se representar em qualquer assem-
bleia geral por qualquer terceiro bastando para prova do mandato, uma
carta dirigida pelo mandante ao presidente da mesa da assembleia geral.

5 — As deliberações serão sempre tomadas por maioria excepto
quando a lei estipule diversamente.

ARTIGO 19.º

1 — Em primeira convocação a assembleia geral só pode funcio-
nar quando estiverem presentes ou representados pelo menos 51 %
do capital social.

2 — Em segunda convocação a assembleia geral pode deliberar
validamente qualquer que seja o número de accionistas presentes e o
capital representado.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

ARTIGO 20.º

1 — Das reuniões dos órgãos sociais serão sempre lavradas actas
das quais constarão as deliberações tomadas e as declarações de voto
discordantes.

2 — As actas da assembleia geral são assinadas apenas pelo presi-
dente e pelo secretário.

ARTIGO 21.º

O ano social coincide com o ano civil, devendo, pelo menos, ser
dado um balanço e apurados os resultados com referência a 31 de
Dezembro de cada ano.

ARTIGO 22.º

1 — Os lucros, depois de retiradas as importâncias necessárias para
o fundo de reserva legal, serão distribuídos pelo modo que a assem-
bleia geral deliberar.

2 — Sob proposta do conselho de administração, a assembleia ge-
ral ponderará a conveniência e a oportunidade de serem constituídas,
reforçadas ou diminuídas reservas destinadas à estabilização de divi-
dendos.

ARTIGO 23.º

Para todos os litígios que oponham a sociedade aos accionistas,
seus herdeiros ou representantes, emergentes ou não destes estatutos,
fica estipulado o foro da comarca de Lisboa, com expressa renúncia
a qualquer outro.

ARTIGO 24.º

1 — A sociedade só se dissolve nos casos previstos na lei ou medi-
ante deliberação tomada em assembleia geral por maioria representa-
tiva de mais de 50 % do capital.

2 — Salvo deliberação em contrário da assembleia geral, a liquida-
ção do património, em consequência da dissolução da sociedade, será
feita extrajudicialmente através de uma comissão liquidatária, consti-
tuída pelos membros em exercício do conselho de administração.

Certifico ainda que o que o texto que se segue é reprodução inte-
gral do relatório do revisor oficial de contas.

De acordo com as funções que me foram atribuídas por designação
dos sócios nos termos do artigo 28.º do Código das Sociedades Co-
merciais, venho por este meio apresentar o relatório sobre a conver-
são de suprimentos em capital a efectuar pelo sócio Alsey
Overseas, S. A., para realização do aumento de capital deliberado pela
assembleia geral da sociedade O Seu Espaço Imobiliário, L.da

1 — Foi verificada a existência de suprimentos titulados pelo só-
cio Alsey Overseas, S. A., à data de 30 de Setembro de 2005, no
montante de € 44 513,23.

2 — A quantia descrita atinge o valor nominal do reforço das quo-
tas a realizar no aumento de capital por conversão de suprimentos,
conforme definido em assembleia geral de 2 de Novembro de 2005.

11 de Novembro de 2005. — José Francisco Antunes Rodrigues,
revisor oficial de contas n.º 998.

Está conforme o original.

23 de Dezembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Almeida Homem. 2010627601

VENUE — GESTÃO DE ESPAÇOS E EVENTOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 15 947/051221; identificação de pessoa colectiva
n.º 507365798; inscrição n.º 02; número e data da apresentação:
08/051221.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi alterado
parcialmente o contrato quanto ao n.º 1 do artigo 5.º, e aditado o
artigo 4.º, tendo os restantes sido renumerados, passando a ter a se-
guinte redacção:

ARTIGO 4.º

Relação com a APL — Administração do Porto
de Lisboa, S. A.

1 — A cessão de quotas que implique a perda de maioria do capital
ou do controlo da sociedade pelo sócio maioritário Álvaro Ricardo
Villaverde Covões Gávea depende do consentimento prévio da APL —
Administração do Porto de Lisboa, S. A., credora a quem, no arti-
go 7.º do contrato de concessão de parcela de domínio público do
Estado afecto à APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., sita
em Santos, Lisboa, é assegurada a permanência do referido sócio
maioritário como indicado, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 229.º, n.º 5, alínea a) do Código das Sociedades Comerciais,
sob pena de ineficácia da cessão.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Sociedade
obriga-se a comunicar à APL — Administração do Porto de
Lisboa, S. A., o projecto do negócio e as cláusulas respectivas, medi-
ante carta registada com a antecedência mínima de 30 dias onde se
alerte para a recusa tácita a que se refere o número seguinte.

3 — Caso a APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., não
se pronuncie sobre o projecto do negócio comunicado nos termos do
número anterior no prazo de 30 dias após a recepção da respectiva
carta considera-se o negócio recusado.

ARTIGO 5.º

Cessão de quotas entre vivos

1 — A cessão integral ou parcial de quotas a favor de terceiros requer
o prévio consentimento da sociedade, que nos casos previstos no n.º 1
do artigo antecedente, está condicionado à prévia obtenção do con-
sentimento da APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

28 de Dezembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Almeida Homem. 2010616448

VENUE — GESTÃO DE ESPAÇOS E EVENTOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 15 947/051221; identificação de pessoa colectiva
n.º 507365798; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
07/051221.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, a qual se rege
pelo seguinte contrato:

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto social

ARTIGO 1.º

Denominação e sede

1 — A sociedade adopta a denominação Venue — Gestão de Espa-
ços e Eventos, L.da, e tem a sua sede na Rua de Viriato, 25, 2.º, direito,
freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa.

2 — A gerência da sociedade poderá transferir a sede social para
qualquer outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe, bem como abrir delegações, sucursais, estabelecimentos,
escritórios ou outras formas de representação no País ou no estran-
geiro.

ARTIGO 2.º

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto a instalação, gestão e explora-
ção de espaços destinados a eventos diversos, nomeadamente, espec-




